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PORTARIA DE PESSOAL FBN Nº 49, DE 23 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 390 de 18 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 245 de 19 de dezembro de 2019, Seção 1, página 177, alterada
pela Portaria MTUR Nº 11, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº
66, de 09 de abril de 2021, Seção 1, página 187, e tendo em vista o que consta no
processo nº 01430.000202/2022-78, e resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade,
a contar de 01 de junho de 2022, à servidora ROSIMERI ROCHA DA SILVA, matrícula nº
224855, ocupante do cargo de Auxiliar de Documentação III, Classe S, Padrão III, com
fundamento no parágrafo único e incisos I, II e III do artigo 3º da E.C. nº 47/2005
combinado com os parágrafos 1º e 2º do artigo 3º da E.C. nº 103/2019, ficando declarada
a vacância da vaga nº 96092 do referido cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS RAMIRO JÚNIOR

PORTARIA DE PESSOAL FBN Nº 50, DE 23 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 390 de 18 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 245 de 19 de dezembro de 2019, Seção 1, página 177, alterada
pela Portaria MTUR Nº 11, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº
66, de 09 de abril de 2021, Seção 1, página 187, e tendo em vista o que consta no
processo nº 01430.000203/2022-12, e resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade,
a contar de 01 de junho de 2022, à servidora REGINA COELI PERONI, matrícula nº 161669,
ocupante do cargo de Técnico em Documentação III, Classe S, Padrão III, com fundamento
no parágrafo único e incisos I, II e III do artigo 3º da E.C. nº 47/2005 combinado com os
parágrafos 1º e 2º do artigo 3º da E.C. nº 103/2019, ficando declarada a vacância da vaga
nº 96092 do referido cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS RAMIRO JÚNIOR

PORTARIA DE PESSOAL FBN Nº 51, DE 23 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 390 de 18 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 245 de 19 de dezembro de 2019, Seção 1, página 177, alterada
pela Portaria MTUR Nº 11, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº
66, de 09 de abril de 2021, Seção 1, página 187, e tendo em vista o que consta no
processo nº 01430.000190/2022-81, e resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade,
a contar de 01 de junho de 2022, ao servidor AILTON DA SILVA MONTEIRO, matrícula nº
224630, ocupante do cargo de Assistente Administrativo II, Classe S, Padrão III, com
fundamento no parágrafo único e incisos I, II e III do artigo 3º da E.C. nº 47/2005
combinado com os parágrafos 1º e 2º do artigo 3º da E.C. nº 103/2019, ficando declarada
a vacância da vaga nº 95907 do referido cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS RAMIRO JÚNIOR

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria PRESI Nº 20, de 26 de Abril de 2022, publicada no DOU de 12 de
maio de 2022, seção 1 p. 132, a qual designou a Comissão Avaliadora do Edital 2022-2023
do Programa de Apoio à Tradução e à Publicação de Autores Brasileiros no Exterior, fazer
constar,

onde se lê:
"b) Francisco Chaves do Nascimento Neto, Coordenador-geral do Sistema

Nacional de Bibliotecas Públicas (SNBP), SIAPE 1717437; suplente: Marcos Vinicius
Monteiro da Rocha, Coordenador do Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas, SIAPE:
3192494."

Leia-se:
"b) Marcus André Chagas Rocha, Coordenador-geral do Sistema Nacional de

Bibliotecas Públicas (SNBP), SIAPE 2704966; suplente: Nayara dos Anjos Vigilato Souza,
técnica de nível superior, SIAPE 20447347."

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.094, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar CRISTINA CORREIA DA SILVA LOMBA, para substituir o
Superintendente, código FCPE 101.4, da Controladoria Regional da União no estado do Rio
de Janeiro, em seus afastamentos e impedimentos legais e regulamentares, ficando
convalidados os atos praticados no período de 27.12.2021 e 19.01.2022.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 1.106, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar LEANDRO BARBOSA MARTINS, para substituir o Coordenador-Geral,
código FCPE 101.4, da Coordenação-Geral de Auditoria de Estatais dos Setores de Logística
e Serviços da Diretoria de Auditoria de Estatais da Secretaria Federal de Controle Interno
da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais e
regulamentares.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 1.141, DE 7 DE JUNHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de
suas atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, e conforme a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar WENDELL ARAÚJO CARNEIRO, para substituir o Superintendente,
código FCPE 101.4, da Controladoria Regional da União no Estado de Alagoas, em seus
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO,

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.084, DE 3 DE JUNHO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.102484/2022-54, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa BRF S.A., CNPJ 01.838.723/0001-27, constantes do Processo Administrativo nº
00190.107704/2020-74.

Art. 2º - Designar MICHEL CUNHA TANAKA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1980981, e JOÃO ALBERTO DE MENEZES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1282903, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI N° 173, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, e considerando o que consta do Procedimento
Administrativo nº 19.00.2016.0003962/2022-55, resolve:

Art. 1º Requisitar a servidora ELAINE CRISTINA GONÇALVES DE OLIVEIRA,
Técnica Administrativa do Ministério Público da União, matrícula nº 3959, atualmente
lotada na Promotoria de Justiça de Ceilândia do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, para atuar junto ao Gabinete do Conselheiro Nacional do Ministério Público
Rogério Magnus Varela Gonçalves, pelo período de 1 (um) ano, com prejuízo de suas
funções no órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 410, DE 1º DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, inciso XX da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
tendo em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.00.000.010437/2022-10, resolve:

Art. 1º Desonerar o Procurador Regional da República ROBERTO MOREIRA DE
ALMEIDA da participação das sessões perante o Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
bem como de 50% da distribuição processual no âmbito da Procuradoria Regional da
República da 5ª Região, no período de 1º de junho de 2022 até 20 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 429, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.00.000.011499/2022-49, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 30 de maio de 2022, ALMIR TEUBL
SANCHES, Matrícula nº 1322, do cargo efetivo de Procurador da República, da carreira do
Ministério Público Federal.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 430, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 41 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no art. 20
do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, e tendo em vista o contido
no Ofício nº 2219/2022-MPF/PR/PB-GABChefia, de 25 de maio de 2022, da Procuradoria da
República no Estado da Paraíba, resolve:

Art. 1º Designar o Procurador da República ANDERSON DANILLO PEREIRA LIMA,
para exercer até 30 de junho de 2022, na condição de substituto eventual, a função de
Procurador Regional dos Direitos do Cidadão da Procuradoria da República no Estado da
Paraíba, na falta ou impedimento da titular e do seu respectivo substituto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 432, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições,
considerando o previsto na Resolução nº 146, de 5 de agosto de 2013, do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, e tendo em vista o contido no Procedimento de
Gestão Administrativa nº 1.00.000.010326/2022-11, resolve:

Art. 1º Designar o Procurador da República FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS
para compor, pelo prazo de 2 (dois) anos, o Grupo de Atuação Especial de Combate ao
Crime Organizado no Estado de Sergipe - GAECO/SE.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 433, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições,
considerando o previsto na Resolução nº 146, de 5 de agosto de 2013, do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, e tendo em vista o contido no Procedimento
de Gestão Administrativa nº 1.00.000.010324/2022-14, resolve:

Art. 1º Designar os Procuradores da República JOSE RAIMUNDO LEITE FILHO
e JURACI GUIMARAES JUNIOR para comporem, pelo prazo de 2 (dois) anos, o Grupo
de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no Estado do Maranhão -
GAECO/MA .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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